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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

MAIS UMA “LENDA” DO CRIME ATRÁS DAS GRADES 
 

 
 

Um dos mais procurados criminosos de Pernambuco foi preso no dia 28 FEV 2018 

(quarta-feira), na fazenda Água Viva, na zona rural da cidade de Redenção do Gurguéia, no Piauí. A 

operação foi realizada pelo Batalhão Especializado de Policiamento do Interior (BEPI), com apoio 

do trabalho desenvolvido pela Força Tarefa Bancos, da Secretaria de Defesa Social. Outro apoio 

importante veio do serviço de Inteligência do Estado vizinho, que possibilitou a captura de Jerry 

Adriani Gomes da Silva, mais conhecido como “Nego de Lídio”, foragido da Penitenciária Barreto 

Campelo desde 18 de dezembro de 2014. 

Com acusado, foram encontrados duas pistolas calibre .380 com 73 munições, além de 

uma espingarda calibre 12 com sete munições. 

“Nego de Lídio” é considerado, entre outros crimes, como responsável pela morte do 

líder comunitário Fulgêncio da Silva, do Projeto Caraíbas, na década de 90. Até hoje, o projeto 

passou a ser chamado de “Projeto Fulgêncio” em homenagem ao líder morto. 

Em 2001, o acusado foi responsabilizado por pelo menos dois assaltos a carros fortes, 

no Alto do Engenheiro, em Ouricuri, juntamente com a quadrilha de Jardiel Ribeiro Dantas. Coube a 

ele, ainda, o primeiro registro da modalidade chamada “novo cangaço” do país, em 2003, na cidade 

Ribeira do Pombal, na Bahia.  

Apontado como autor de aproximadamente 25 homicídios na região de Santa Maria da 

Boa Vista, ele cumpria pena de 47 anos e ainda aguardava três júris populares, antes de escapar. 

Hoje, foi encaminhado para a Força Tarefa Bancos de Pernambuco, para adoção das medidas 

decorrentes. 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 1º (QUINTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Walmir    13º BPM 
 

Fone: 99620-5316 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Justino  DF 

 

Fone: 98578-0525  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1240, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Matricular, a contar de 12 de março de 2018 no 25º Curso Intensivo de Operações e 

Sobrevivência em Área de Caatinga (25º CIOSAC), Turma 10, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os Policiais Militares de 

Pernambuco abaixo relacionados: 

Post/Grad. Mat. Nome OME 

2º TEN QOPM 118944-1 PABLO RONDINELLI PEREIRA MACHADO BPRP 

2º TEN QOPM 115312-9 JORGE PIRES FERREIRA NETO 25ª BPM 

2º TEN QOPM 105372-8 IRAN DA SILVA LEAL 1º BIESP 

2º TEN QOPM 104007-3 DRAILTON FERREIRA VIEIRA 6º BPM 

2º SGT QPMG 106301-4 HENRRY ROGER OLIVEIRA DA SILVA BEPI 

2º SGT QPMG 104787-6 LUÍS MÁRIO CAVALCANTI DE LIMA BEPI 

CB QPMG 102851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA GTA 

SD QPMG 106956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA GTA 

SD QPMG 108421-6 FÁBIO HENRIQUE SILVA SANTIAGO 10ª CIPM 

SD QPMG 109313-4 CÂNDIDO JOSÉ GONÇALVES NETO BEPI 

SD QPMG 109447-5 MÁRCIO MATIAS DA SILVA 5º BPM 

SD QPMG 110327-0 SERGIO RICARDO COSTA LINS BPRP 

SD QPMG 110581-7 CAETANO SANTOS NUNES 21º BPM 

SD QPMG 113432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA BPCHOQUE 

SD QPMG 113612-7 EVANDRO CARLOS PEREIRA DE SOUZA 18ª BPM 

SD QPMG 113764-6 ANTONIO HERLLON MOREIRA MARTINS BEPI 
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SD QPMG 115276-9 DIÊGO BARROS AMORIM 2ª EMG 

SD QPMG 115792-2 CARLOS FRITZ FERREIRA QUINTINO BEPI 

SD QPMG 116079-6 DIEGO FELIPE CÂNDIDO SILVA BEPI 

SD QPMG 116396-5 MARCUS THAWYSSON VIEIRA E SILVA 4º BPM 

SD QPMG 117258-1 JOSE RONALDO DA SILVA SOBRINHO BEPI 

SD QPMG 117269-7 RUI RODRIGUES DA SILVA FILHO BEPI 

SD QPMG 117415-0 MARCELO DE FRANÇA SENA BEPI 

SD QPMG 117483-5 RODRIGO LOPES FARIAS BEPI 

SD QPMG 117598-0 JUBIRATAN NACIMENTO DE OLIVEIRA 11º BPM 

SD QPMG 117613-7 FÁBIO JOSÉ DE LAVOR FARIAS BEPI 

SD QPMG 117639-0 JOSEILTON MEDEIROS DE LIMA BPRP 

SD QPMG 117720-6 DEYVSON FRANCISCO DA SILVA BEPI 

SD QPMG 117758-3 ELENIAS TIAGO RAMOS DA SILVA BEPI 

SD QPMG 117803-2 VANDERLAN VICENTE DOS SANTOS 25º BPM 

SD QPMG 117879-2 DAVI DA COSTA BPRP 

SD QPMG 117929-2 ANTONIO NETO DE SOUSA LACERDA BEPI 

SD QPMG 117943-8 ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS 6º BPM 

SD QPMG 118049-5 JOÃO DE ANCHIETA ALVES BARBOZA BEPI 

SD QPMG 118054-1 JOSE MESSIAS DIAS DO NASCIMENTO BPRP 

SD QPMG 118101-7 WALACY CIPRIANO DA SILVA BEPI 

SD QPMG 118247-1 RODOLFO JOSÉ DA SILVA 19º BPM 

SD QPMG 118260-9 WAGNER BATISTA COELHO BEPI 

SD QPMG 119659-6 EWERTON FERNANDO FARIAS NOBRE BEPI 

SD QPMG 119674-0 MARCONE JOSÉ DA SILVA BPRP 

SD QPMG 119678-2 MICHAEL LAMARTINE SILVA LIMA BEPI 

SD QPMG 119693-6 FERNANDO ENRIQUE DE LIMA SILVA BEPI 

SD QPMG 119800-9 EMMANUEL CAMILO SILVA DE OLIVEIRA BEPI 

SD QPMG 119906-4 IRANILSON MANOEL DE ANDRADE 16º BPM 

SD QPMG 119992-7 URAQUITAN ROSENDO LIRA BEPI 

SD QPMG 120041-0 WILLIAN DOUGLAS DE ARAÚJO SILVA BEPI 

SD QPMG 120316-9 ROGER DE ANDRADE FÉLIX BEPI 

SD QPMG 120343-6 JEFTER BARBOSA RODRIGUES 1ª BPM 

SD QPMG 120428-9 JAKSON BISPO DA SILVA JÚNIOR BEPI 

SD QPMG 120511-0 HIGOR MENDES LUCIANO BEPI 

SD QPMG 120703-2 ALLYSSON DOS SANTOS ARAÚJO 16º BPM 

SD QPMG 120795-4 ORLANDO RODRIGO CHAGAS SILVA BEPI 

SD QPMG 120807-1 VICTOR HENRIQUE DA SILVA SOUZA 6º BPM 

SD QPMG 120859-4 EMANUEL VINICIUS FERNANDES MENDES 16º BPM 

SD QPMG 120867-5 LUCAS DO NASCIMENTO BORGES 24º BPM 

SD QPMG 120924-8 ROOSEVELT GONÇALVES DE ALMEIDA 13º BPM 

SD QPMG 120958-2 IGOR MATHEUS DE SÁ SIQUEIRA BEPI 

SD QPMG 120978-7 LEON HERMIO DE ALMEIDA DANTAS BEPI 

SD QPMG 120997-3 RAUL TAVARES DA CRUZ 19º BPM 

SD QPMG 121000-9 ANDREY VIDAL TAVARES 19º BPM 

SD QPMG 121037-8 NAEDSON VINICIOS FREIRE NOGUEIRA BEPI 

SD QPMG 121056-4 RENIELLY JOSE FELIX DO NASCIMENTO BEPI 

SD QPMG 121105-6 EDYFRANKLIN NASCIMENTO DE ARAÚJO BEPI 

 

II - Matricular no 25º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 

(25º CIOSAC), Turma 10, conforme solicitação de sua respectiva instituição e de acordo com o contido 

no BG nº 241, de 26 DEZ 17, o Policial abaixo relacionado:  

Posto/grad. Mat. Nome OME 

1º TEN PMBA 304863097 FÁBIO JORGE NASCIMENTO FERREIRA PMBA 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1241, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e 

com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar, para integrar o corpo docente do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência 

em Área de Caatinga (CIOSAC), 25ª Edição, Turma 10, a contar de 12 de março de 2018  com carga 

horária total de 360 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os instrutores abaixo relacionados: 
 

DISCIPLINA: COORDENAÇÃO – Carga Horária: 360 h/a 

POSTO/GRAD MAT. COORDENADOR 

1º SGT QPMG 980717-9 EDSON RÔMULO RAMOS DE ANDRADE 

 

DISCIPLINA: Treinamento Físico Militar – Carga Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 970028-5 ALESSANDRO LOPES BEZERRA 

 

DISCIPLINA: Instrução Tática Individual – Carga Horária: 24 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 102531-7 THIAGGO JACKSON ARAÚJO 

 

DISCIPLINA: Ofidismo – Carga Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 970028-5 ALESSANDRO LOPES BEZERRA 

 

DISCIPLINA: Operações Ribeirinhas – Carga Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 970028-5 ALESSANDRO LOPES BEZERRA 

 

DISCIPLINA: Primeiros Socorros – Carga Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TEN CEL BM 940240-3 ELTON FERREIRA DE MOURA 

 

DISCIPLINA: Orientação e Navegação - Carga - Horária: 32 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

SUBTEN PM 930718-4 ANTONIO AÉCIO BATISTA BARRETO 

 

DISCIPLINA: Uso Diferenciado da Força - Carga - Horária: 24 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 940196-2 CHARLTON WILTON VASCONCELOS DE ARAÚJO 

DISCIPLINA: Armamento e Munição - Carga - Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 930381-2 FRANCISCO JOSÉ BARBOSA 

 

DISCIPLINA: Tiro Tático - Carga - Horária: 40 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 930381-2 FRANCISCO JOSÉ BARBOSA 

 

DISCIPLINA: Técnicas Especiais de Abordagem - Carga - Horária: 24 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

SUB TEN PM 930718-4 ANTONIO AÉCIO BATISTA BARRETO 
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DISCIPLINA: Gerenciamento de Crises - Carga - Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 102531-7 THIAGGO JACKSON ARAÚJO 

 

DISCIPLINA: Operações Helitransportadas - Carga -Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 101072-7 GIOVANNI MATIAS DE MACEDO DANTAS 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Urbana - Carga -Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

SD PM 111093-4 DORIEDSON LOURENÇO DA SILVA 

 

DISCIPLINA: Montanhismo - Carga - Horária: 20 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TC PM 940198-9 JAMERSON PEREIRA DE LIRA 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Rural 1 (Mata Atlântica) - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

SUB TEN PM 930718-4 ANTONIO AÉCIO BATISTA BARRETO 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Rural 2 (Caatinga) - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

SUB TEN PM 930718-4 ANTONIO AÉCIO BATISTA BARRETO 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Sobrevivência 1 (Mata Atlântica) - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CB  PM 921072-5 WESVALDO MAGALHÃES DE FRANÇA 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Sobrevivência 2 (Caatinga) - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 980019-0 ARISTÓTELES CÂNDIDO DE OLIVEIRA 

 

DISCIPLINA: Direitos Humanos - Carga -Horária: 04 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 102531-7 THIAGGO JACKSON ARAÚJO 

DISCIPLINA: Técnicas de Rastreamento e Contra rastreamento - Carga - Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 980019-0 ARISTÓTELES CÂNDIDO DE OLIVEIRA 

 

DISCIPLINA: Exercício Simulado de Operações Rurais - Carga - Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 970028-5 ALESSANDRO LOPES BEZERRA 

 

DISCIPLINA: Exercício Prático de Sobrevivência na Caatinga - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 980019-0 ARISTÓTELES CÂNDIDO DE OLIVEIRA 

 

DISCIPLINA: Treinamento Físico Militar - Carga - Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 112847-7 IGGOR RENNAN DE CARVALHO FARIAS 

 

DISCIPLINA: Instrução Tática Individual - Carga - Horária: 24 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 
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CB PM 920925-5 NICOMEDES BRASILIANO DE SOUZA 

SD PM 113921-5 WAGNER DE SOUZA FREITAS 

 

DISCIPLINA: Ofidismo - Carga - Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 108673-1 DIOGO SABINO DUARTE 

SD PM 110264-8 ANTÔNIO PATRICK SOUZA SILVA 

 

DISCIPLINA: Operações Ribeirinhas  - Carga - Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 921072-5 WESVALDO MAGALHÃES DE FRANÇA 

CB PM 950590-3 HUMBERTO DE ARAÚJO GONÇALVES 

SD PM 110264-8 ANTÔNIO PATRICK SOUZA SILVA 

 

DISCIPLINA: Primeiros Socorros  - Carga - Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 950590-3 HUMBERTO DE ARAÚJO GONÇALVES 

CB PM 108673-1 DIOGO SABINO DUARTE 

 

DISCIPLINA: Orientação e Navegação - Carga - Horária: 32 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 920925-5 NICOMEDES BRASILIANO DE SOUZA 

SD PM 113921-5 WAGNER DE SOUZA FREITAS 

 

DISCIPLINA: Uso Diferenciado da Força - Carga - Horária: 24 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

2º SGT PM 950586-5 JOSÉ VITAL DA SILVA 

CB PM 108673-1 DIOGO SABINO DUARTE 

 

DISCIPLINA: Armamento e Munição - Carga - Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 921072-5 WESVALDO MAGALHÃES DE FRANÇA 

CB PM 106465-7 CLEBER BEZERRA DE CARVALHO 

SD PM 110295-8 ANTONIO CARLOS DE BRITO FERREIRA 

 

DISCIPLINA: Tiro Tático  - Carga - Horária: 40 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 106465-7 CLEBER BEZERRA DE CARVALHO 

SD PM 115807-4 FELIPE JOSÉ RAMALHO DA SILVA 

SD PM 118127-0 JOSÉ DANIEL ARAÚJO SOUZA 

 

DISCIPLINA: Técnicas Especiais de Abordagem – Carga – Horária: 24 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 920925-5 NICOMEDES BRASILIANO DE SOUZA 

SD PM 113921-5 WAGNER DE SOUZA FREITAS 

 

DISCIPLINA: Gerenciamento de Crises - Carga – Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 950590-3 HUMBERTO DE ARAÚJO GONÇALVES 

SD PM 113657-7 MATOSALÉM VITORINO DA SILVA FILHO 

 

DISCIPLINA: Operações Helitransportadas – Carga –Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

2º SGT PM 104378-1 ARTHUR DINIZ POROCA 
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CB PM 104149-5 AUGUSTO ESMERALDINO PEREIRA DAS MERCÊS 

CB PM 105638-7 TIAGO ANDRADE DOS SANTOS 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Urbana - Carga -Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 113921-5 WAGNER DE SOUZA FREITAS 

SD PM 115807-4 FELIPE JOSÉ RAMALHO DA SILVA 

SD PM 116311-6 ADENILSON AMADOR DE MELO 

 

DISCIPLINA: Montanhismo -  Carga -Horária: 20 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 950242-4 CÍCERO SEBASTIÃO DE SÁ 

CB PM 950590-3 HUMBERTO DE ARAÚJO GONÇALVES 

CB PM 103531-2 LUIZ ALVES DE CARVALHO NETO 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Rural 1 (Mata Atlântica) - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 921072-5 WESVALDO MAGALHÃES DE FRANÇA 

CB PM 108673-1 DIOGO SABINO DUARTE 

SD PM 113063-3 JOSENILDO GOMES DOS SANTOS 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha Rural 2 (Caatinga) - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 920925-5 NICOMEDES BRASILIANO DE SOUZA 

SD PM 113921-5 WAGNER DE SOUZA FREITAS 

SD PM 116311-6 ADENILSON AMADOR DE MELO 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Sobrevivência 1 (Mata Atlântica) - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 110295-8 ANTONIO CARLOS DE BRITO FERREIRA 

SD PM 113063-3 JOSENILDO GOMES DOS SANTOS 

SD PM 117914-4 JOSEANO PEDROZA MENDES 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Sobrevivência 2 (Caatinga) - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 108549-2 SEVERINO ALVES BARBOSA JÚNIOR 

SD PM 113063-3 JOSENILDO GOMES DOS SANTOS 

SD PM 110295-8 ANTONIO CARLOS DE BRITO FERREIRA 

 

DISCIPLINA: Técnicas de Rastreamento e Contra rastreamento  - Carga - Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 108549-2 SEVERINO ALVES BARBOSA JÚNIOR 

SD PM 117914-4 JOSEANO PEDROZA MENDES 

SD PM 113063-3 JOSENILDO GOMES DOS SANTOS 

 

DISCIPLINA: Exercício Simulado de Operações Rurais  - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 921072-5 WESVALDO MAGALHÃES DE FRANÇA 

CB PM 950590-3 HUMBERTO DE ARAÚJO GONÇALVES 

SD PM 110264-8 ANTÔNIO PATRICK SOUZA SILVA 

 

DISCIPLINA: Exercício Prático de Sobrevivência - Carga -Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 108549-2 SEVERINO ALVES BARBOSA JÚNIOR 
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SD PM 110295-8 ANTONIO CARLOS DE BRITO FERREIRA 

SD PM 113063-3 JOSENILDO GOMES DOS SANTOS 

 Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1242, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Matricular, no Curso de Coordenação Pedagógica e Oficinas Pedagógicas no Âmbito da 

ACIDES – SDS, Turma 01, a contar de 19/02/2018, sendo realizado, sob a supervisão do Campus de 

Ensino Recife (CERE), da Academia Integrada de Defesa – ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 

Cargo Mat. Nome 

CAP QOPM 960006-0 Rogério Reis Pereira da Silva 

SGT QPMG 104470-2 Dayse Cristina Silva da Hora 

SGT QPMG 31164-2 Claudio José da Silva 

SGT QPMG 910166-7 Salatiel Crispim da Silva Santana 

AL CFS PM 980372-6 João Batista Gregorio Junior 

CB QPMG 980535-4 Ronaldo Jorge da Silva 

CB QPMG 106479-7 Maria Carolina Lima de Souza 

AL CHC PM 109416-5 Niedja Freitas de Souza Lacerda 

SD QPMG 109222-7 Danyelle Cristina da Silva 

SD QPMG 108997-8 Igor Alexandre Lira Martins 

SD QPMG 112298-3 Luciana de Fátima de Carvalho Pimentel 

SD QPMG 112382-3 Jean Carlos de Lira e Silva 

SD QPMG 113961-4 Dayvdson Mendes Martinez 

SD QPMG 115235-1 Leila Raphaela Dias Maranão 

SD QPMG 115595-4 Luciana Dias de Assis 

SD QPMG 117896-2 Nathaly Nunes dos Santos 

SD QPMG 120063-1 Arystótelis Dimitre Morais Rodrigues de Almeida 

SD QPMG 120130-1 Alana Rebeca da Silva Egito Alves 

SD QPMG 120616-8 Natan de Arruda Ramos Júnior 

SD QPMG 120944-2 Mauro Alves da Silva Júnior 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 037, de 27 FEV 2018) 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1256, de 27/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Aperfeiçoamento de 

Oficiais (CAO PM/2017), conforme as respectivas médias finais, classificações e menções, realizado no 

período de 27 de setembro de 2017 a 06 de fevereiro de 2018, com carga horária total de 392 horas/aula, 

sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social 

(ACIDES/SDS), os Oficiais Intermediários do Estado de Pernambuco abaixo relacionados: 
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Posto Mat.  Nome 

Média 

Final Classificação Menção 

Cap PM 101184-7 Rebeka Cristiny Barbosa de Santana 9,930 1º Lugar MB 

Cap PM 101180-4 Leandro de Lira Zovka 9,897 2º Lugar MB 

Cap PM 980050-6 Carla Cristina de Oliveira 9,859 3º Lugar MB 

Cap PM 970039-0 Aldo José Bezerra de Oliveira 9,834 4º Lugar MB 

Cap PM 102519-8 Wilson Carlos Silva Queiroz 9,827 5º Lugar MB 

Cap PM 980855-8 Myrelle Cândida de Oliveira 9,820 6º Lugar MB 

Cap PM 980026-3 Valdemio Corrêa Godim Silva 9,813 7º Lugar MB 

Cap PM 950232-7 José Rogério Diniz Tomaz 9,788 8º Lugar MB 

Cap PM 970019-6 Antonio Alves Bezerra Filho 9,772 9º Lugar MB 

Cap PM 980052-2 Josyanne Louise A. da Fonseca 9,736 10º Lugar MB 

Cap PM 105086-9 Érico Leonardo Araújo Ferraz Santos 9,630 11º Lugar MB 

Cap PM 103778-1 Lúcia Helena Salgueiro 9,628 12º Lugar MB 

Cap PM 940703-0 Ricardo Phillipe Couto de Araújo 9,589 14º Lugar MB 

Cap PM 980057-3 Steice Mavie Santos de Oliveira 9,584 15º Lugar MB 

Cap PM 101071-9 Edivania Diniz Tomaz 9,580 16º Lugar MB 

Cap PM 980059-0 Denize Manso de Oliveira 9,568 17º Lugar MB 

Cap PM 101073-5 Luiz Leandro Rodrigues Nunes 9,561 18º Lugar MB 

Cap PM 102529-5 Petronio da Paz Chacon Júnior 9,551 19º Lugar MB 

Cap PM 970024-2 Wagner Ximenes Ferreira 9,534 20º Lugar MB 

Cap PM 980056-5 Tatianny Tenorio Cavalcanti 9,517 21º Lugar MB 

Cap PM 980054-9 Keyla Maria de Lima Comber 9,513 22º Lugar MB 

Cap PM 970028-5 Alessandro Lopes Bezerra 9,500 23º Lugar MB 

Cap PM 980815-9 Andreza de Araújo Silva 9,487 24º Lugar MB 

Cap PM 990012-8 Carlos Fernando de Souza Santos 9,357 25º Lugar MB 

Cap PM 101087-5 Francisco Alexandre Bezerra da Silva 9,355 26º Lugar MB 

Cap PM 970047-1 Guilherme Henrique Batista Wanderley 9,332 27º Lugar MB 

Cap PM 102141-9 Rubens Jorge Rocha Barreto Filho 9,325 28º Lugar MB 

Cap PM 980055-7 Rosália Maria de França Costa 9,298 29º Lugar MB 

Cap PM 101075-1 Walmir Pereira dos Santos 9,291 30º Lugar MB 

Cap PM 101067-0 Fradiki Francisco Lopes Pereira 9,270 31º Lugar MB 

Cap PM 101085-9 Igor Rodrigo Tenorio da Silva 9,267 32º Lugar MB 

Cap PM 980017-4 Robinson Melo Lucena 9,264 33º Lugar MB 

Cap PM 102.532-5 João Manoel de Lima Pereira 9,259 34º Lugar MB 

Cap PM 970038-2 Carlos Alberto Albuquerque da Silva 9,250 35º Lugar MB 

Cap PM 101074-3 Danilo Anaxmandro C. de Lima 9,223 36º Lugar MB 

Cap PM 102.533-3 Adriano Silva Santos 9,196 37º Lugar MB 

Cap PM 980053-0 Vanessa da Silva Santos França 9,195 38º Lugar MB 

Cap PM 102536-8 Deyse Silva Teotonio 9,181 39º Lugar MB 

Cap PM 970023-4 Arquimedes Alves Pereira 9,179 40º Lugar MB 

Cap PM 980006-9 Saulo Rogério de Araújo Cerqueira 9,169 41º Lugar MB 

Cap PM 980015-8 Demetrios W. Cavalcanti da Silva 9,167 42º Lugar MB 

Cap PM 980014-0 Swellington de Andrade Gregório 9,159 43º Lugar MB 

Cap PM 970042-0 Marcos José Vieira de Melo Junior 9,116 44º Lugar MB 

Cap PM 980004-2 Olympio Fraga Bisnetto 9,114 45º Lugar MB 

Cap PM 970032-3 Ednilson José de Barros 9,108 46º Lugar MB 

Cap PM 970049-8 Welber Charles Cavalcanti Gonçalves 9,099 47º Lugar MB 

Cap PM 102522-8 Jefferson Caldeira da Silva 9,084 48º Lugar MB 

Cap PM 990016-0 Fábio Carneiro Pereira 9,066 50º Lugar MB 

Cap PM 970035-8 Andherson Fredherick Félix Ferreira 9,059 51º Lugar MB 

Cap PM 980002-6 Clóvis Soares Costa Filho 9,049 53º Lugar MB 

Cap PM 101084-0 Marcos Antonio V. de Melo Júnior 9,047 54º Lugar MB 

Cap PM 970040-4 Anderson José T. Cavalcanti de Barros 9,034 55º Lugar MB 
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Cap PM 102139-7 Rodrigo Alencar Araújo 9,016 56º Lugar MB 

Cap PM 103908-3 Juliana Raquel Negromonte de Oliveira 9,009 57º Lugar MB 

Cap PM 980013-1 Lindoval Ribeiro da Silva Júnior 9,008 58º Lugar MB 

Cap PM 102505-8 Rodrigo Jorge Grisi da C. Vasconcellos 9,005 59º Lugar MB 

Cap PM 970026-9 Bruno Silva Cavalcante 9,002 60º Lugar MB 

Cap PM 101088-3 Valdecleyton Cavalcante Mendes 8,994 61º Lugar MB 

Cap PM 980773-0 Euclides José Nunes Vanderlei 8,981 62º Lugar MB 

Cap PM 970030-7 Adeildo de Carvalho Siqueira 8,973 63º Lugar MB 

Cap PM 970020-0 Fabiano Rodrigo Lopes dos Santos 8,967 64º Lugar MB 

Cap PM 960051-5 Cícero Pereira Nunes 8,964 65º Lugar MB 

Cap PM 980025-5 Márcio Francisco Neves correia 8,958 66º Lugar MB 

Cap PM 980010-7 Walker de Melo Campos 8,945 67º Lugar MB 

Cap PM 990019-5 Erivelto Braz Barbosa Santos 8,943 68º Lugar MB 

Cap PM 990070-5 Cícero Sousa Honório 8,928 69º Lugar MB 

Cap PM 980008-5 Leonardo José Santana da Luz 8,928 70º Lugar MB 

Cap PM 930616-1 Augustinho Pereira de Sousa 8,923 71º Lugar MB 

Cap PM 102298-9 Fabiano de Moura Bezerra 8,905 72º Lugar MB 

Cap PM 102746-8 Otávio Devson Costa de França 8,896 73º Lugar MB 

Cap PM 990011-0 Mário Edson Tenório Costa Júnior 8,861 74º Lugar MB 

Cap PM 990324-0 Jonh Emerson de Melo Lucena 8,829 76º Lugar MB 

Cap PM 980023-9 Aerton Luiz de Lima 8,812 77º Lugar MB 

Cap PM 2013-3 José Bonifácio Rodrigues da Silva 8,804 78º Lugar MB 

Cap PM 940203-9 João Marcelo de Sousa 8,803 79º Lugar MB 

Cap PM 980005-0 Ladstone Pereira da Silva 8,802 80º Lugar MB 

Cap PM 970017-0 Fabrício Araújo Viana 8,769 81º Lugar MB 

Cap PM 990017-9 Goubery Albuquerque Alves Faustino 8,767 82º Lugar MB 

Cap PM 990095-0 Fabiano Charley Ferreira de Oliveira 8,759 83º Lugar MB 

Cap PM 980021-2 José Edimar Gonçalves Filho 8,758 84º Lugar MB 

Cap PM 101076-0 Josué Inácio Correia Neto 8,755 85º Lugar MB 

Cap PM 950032-4 Josué da Silva Santos 8,754 86º Lugar MB 

Cap PM 970044-7 Flávio da Silva Gomes 8,744 87º Lugar MB 

Cap PM 101178-2 Carlos André Ferraz da Silva 8,741 88º Lugar MB 

Cap PM 102745-0 Erikson Jatóba da Silva 8,732 89º Lugar MB 

Cap PM 970016-1 Emílio César Vicente Gaia 8,725 90º Lugar MB 

Cap PM 980019-0 Aristóteles Cândido de Oliveira 8,713 91º Lugar MB 

Cap PM 980020-4 Ricardo Andrade de Albuquerque 8,708 92º Lugar MB 

Cap PM 970041-2 Davidson Michel Ramos da Cunha 8,650 93º Lugar MB 

Cap PM 990010-1 Murilo Vasconcelos Curvelo 8,649 94º Lugar MB 

Cap PM 940712-0 Aldir Bernardo da Silva 8,645 95º Lugar MB 

Cap PM 990325-9 Laerte José de Lima 8,643 96º Lugar MB 

Cap PM 980001-8 Gutemberg Guarino de Oliveira 8,627 97º Lugar MB 

Cap PM 970025-0 Gláucio R. Rafael de Rezende 8,609 98º Lugar MB 

Cap PM 920501-2 André Vasconcelos de Souza 8,591 99º Lugar MB 

Cap PM 980027-1 Flávio Ribeiro Ferraz Gominho 8,584 100º Lugar MB 

Cap PM 970043-9 Antonio Carlos R. de Albuquerque 8,569 101º Lugar MB 

Cap PM 960026-4 Arley Teixeira Cavalcanti de Barros 8,567 102º Lugar MB 

Cap PM 980022-0 Gustavo Frederico Farias Rodrigues 8,559 103º Lugar MB 

Cap PM 910102-0 Jorge José de Souza Barbosa 8,557 104º Lugar MB 

Cap PM 980024-7 Darcy Leite de Oliveira Neto 8,484 107º Lugar MB 

Cap PM 980060-3 Abinaecia Lucia de Souza 8,473 108º Lugar MB 

Cap PM 102126-5 Diogo G. Racticliff Sá Azevedo Lira 8,467 109º Lugar MB 

Cap PM 102124-9 Danielly Marques de Souza 8,444 110º Lugar MB 

Cap PM 930699-4 Valdemir Rodrigues da Silva 8,423 111º Lugar MB 

Cap PM 980007-7 Weldson Marcelino Jurema 8,387 112º Lugar MB 
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Cap PM 102515-5 Andressa Karlla de Vasconcelos 8,379 113º Lugar MB 

Cap PM 950846-5 Antonio Darlan Ferreira 8,280 114º Lugar MB 

Cap PM 960007-8 Claudino de Araújo Santos 8,245 115º Lugar MB 

Cap PM 28671-0 Luiz Henrique Gomes de Castro 8,191 116º Lugar MB 

Cap PM 950202-5 Tarcizio Fabrício Mendes 8,180 117º Lugar MB 

Cap PM 970027-7 Fabrício Vieira Vanderlei de Melo 8,144 118º Lugar MB 

Cap PM 950831-7 Gilson Monteiro da Silva 8,123 119º Lugar MB 

Cap PM 940286-1 Saulo de Tarso Sales Falcão 8,105 120º Lugar MB 

Cap PM 970048-0 Alexandre Vasconcelos de Queiroz 8,034 121º Lugar MB 

Cap PM 980018-2 Alexandre Laurindo de Carvalho 8,028 122º Lugar MB 

Cap PM 960048-5 Ricardo Fabrício de Andrade Barbosa 8,006 123º Lugar MB 

Cap PM 920454-7 Sandro Rodrigues de Araújo 7,981 124º Lugar B 

Cap PM 910585-9 Jinkins Teotonio Silva Santos 7,971 125º Lugar B 

 

 

II - Certificar, por ter concluído com aproveitamento, o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 

(CAO PM/2017), conforme a respectiva média final, classificação e menção, realizado no período de 27 

de setembro de 2017 a 06 de fevereiro de 2018, com carga horária total de 392 horas/aula, sob a 

supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social 

(ACIDES/SDS), o servidor do Estado do Rio Grande do Norte abaixo relacionado: 

 

Posto Matrícula Nome Média Final Classificação Menção 

Cap PM 114664-5 Marcelo Messias Litwak 8,534 105º Lugar  MB 

 

 

III - Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Aperfeiçoamento de 

Oficiais (CAO PM/2017), conforme as respectivas médias finais, classificações e menções, realizado no 

período de 27 de setembro de 2017 a 06 de fevereiro de 2018, com carga horária total de 392 horas/aula, 

sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social 

(ACIDES/SDS), os Oficiais Intermediários do Estado de Sergipe abaixo relacionados: 

 

Posto Matrícula Nome Média Final Classificação Menção 

Cap PM 100242-02 Ricardo Nascimento dos Santos 9,598 13º Lugar  MB 

Cap PM 100244-02 Pablo Magalhães Alves Gama 9,080 49º Lugar  MB 

Cap PM 100239-02 Nelson dos Santos Eron 9,051 52º Lugar  MB 

Cap PM 100245-98 Márcio Ricardo Santos Costa 8,855 75º Lugar  MB 

Cap PM 100247-02 Marco Antonio Dias Costa 8,499 106º Lugar  MB 

 

IV – Deixar de Certificar, por não ter concluído com aproveitamento, o Curso de 

Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO PM/2017), realizado no período de 27 de setembro de 2017 a 06 de 

fevereiro de 2018, com carga horária total de 392 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social (ACIDES/SDS), o Oficial Intermediário do 

Estado de Pernambuco abaixo relacionado, em virtude do seu falecimento, conforme publicação no 

Boletim Geral da PMPE nº A 1.0.00.0 003, de 04 de janeiro de 2018. 

 

Posto Matrícula Nome 

Cap PM 980028-0 Carlos Roberto da Silva 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1257, de 27/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  
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R E S O L V E: 

 

Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 

de Saúde (CAOS/2017), conforme as respectivas médias finais, classificações e menções, realizado no 

período de 27 de novembro de 2017 a 06 de fevereiro de 2018, com carga horária total de 240 

horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa 

Social (ACIDES/SDS), os servidores do Estado de Pernambuco abaixo relacionados: 

 

Posto Mat. Nome 
Média 

final 
Classificação Menção 

Cap 114615-7 Priscila Rocha de Lima Marques  9,898 1º lugar MB 

Cap 114616-5 Caroline de Morais Araújo 9,885 2º lugar MB 

Cap 114628-9 Tereza Cristina Caldas S. de Andrade 9,882 3º lugar MB 

Cap 114630-0 Mirella Cavalcanti Lins de Melo  9,882 4º lugar MB 

Cap 114618-1 Carla Maria de Oliveira Cavalcanti 9,876 5º lugar MB 

Cap 114627-0 Mauro Monteiro de Aguiar  9,856 6º lugar MB 

Cap 114619-0 Rodolfo Pacheco de Moraes 9,849 7º lugar MB 

Cap 116756-1 Thiago Galvão Costa  9,839 8º lugar MB 

Cap 114611-4 Marta Iglis de Oliveira 9,836 9º lugar MB 

Cap 114633-5 Alexandre Medeiros Sampaio Januário  9,832 10º lugar MB 

Cap 114629-7 Juliana Serrano Machado Malta 9,830 11º lugar MB 

Cap 114612-2 Valdemiro Ferreira de Souza Neto  9,828 12º lugar MB 

Cap 114620-3 Marina Cavalcanti Ortolan  9,826 13º lugar MB 

Cap 114623-8 Mariana Corrêa Nunes   9,809 14º lugar MB 

Cap 114610-6  Naiara da Paixão Amorim 9,799 15º lugar MB 

Cap 114625-4 Germana Cristina F. Frota Mont’alverne  9,793 16º lugar MB 

Cap 114622-0 Alexandra Vale Borges dos Santos 9,788 17º lugar MB 

Cap 940502-0 Flávia Lúcia Leimig Borges 9,773 18º lugar MB 

Cap 114613-0 Luís Paulo Rangel de Figueiredo  9,755 19º lugar MB 

Cap 114624-6 Marieta Carvalho Torres Galindo  9,743 20º lugar MB 

Cap 940520-8 Raimundo Cleber Bezerra 9,727 21º lugar MB 

Cap 980094-8  Maria José Alves Duarte  9,714 22º lugar MB 

Cap 980097-2  Aída de Barros Cavalcanti 9,686 23º lugar MB 

Cap 114614-9 Lisete Pontes de Barros  9,672 24º lugar MB 

Cap 114621-1 Zaira Ranniere Ferreira de Menezes 9,667 25º lugar MB 

Cap 980096-4  Dimas Novais de Araújo Júnior  9,661 26º lugar MB 

Cap 980095-6  Mônica Gomes Pinto  9,661 27º lugar MB 

Cap 980092-1  Márcio Almeida Vinhares 9,250 28º lugar MB 

Cap 980093-0 Adriano Soares Valença 9,166 29º lugar MB 

Cap 940518-6  Armênio Manoel de Santana  9,165 30º lugar MB 

Cap 940521-6  Walter Jonison Barbosa Santos 9,063 31º lugar MB 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 038, de 28 FEV 2018) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

    1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Requerimento Despachado 

  

Tenente Coronel PM Mat. 2023-0, Aldo de Albuquerque Souza - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encami- 
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nhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/01/2018 Contando-se em dobro as férias relativa ao 

(s) ano (s) de 1992 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 01 (um) dia. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 147/DGP-1, de 21/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 155/2018/DGP-1). 

 

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 

          

1º Sargento PM Mat. 920150-5, Marcos Lourenço da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 30/12/2016 Contando-se em dobro as férias relativa ao 

(s) ano (s) de 1993 de 30 (trinta) dias e de 1999 de 30 (trinta) dias Que consta averbação de Forças 

Armadas sendo utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 00 (zero) dia. Que 

consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 120/DGP-1, de 07/02/2018). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 125/2018/DGP-1). 

 

1º Sargento PM Mat. 930441-0, Clovis Neves de Almeida - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/09/2017. Que consta averbação de INSS, sendo 

utilizado este tempo de 05 (cinco) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 02 (dois) dia (s). (Processo nº 

137/DGP-1, de 20/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 145/2018/DGP-1). 

 

1° Sgt PM Mat. 31228-2, Inaldo Marinho da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 10/10/2017. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s) e também foi acrescido o 

tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 09 (nove) mês (s) e 01 (um) dia (s). 

(Processo nº 139/DGP-1, de 19/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 147/2018/DGP-1). 
 

2º Sargento PM Mat. 29468-3, Gustavo José Cavalcante - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 01/12/2017. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1994, 1995 e 1998, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças 

Armadas sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 26 (vinte e seis) dia (s). 

Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº122/DGP-1, de 07/02/2018). À DGP-3  
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para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

127/2018/DGP-1). 
 

2º Sargento Mat. 30579-2, Ronilson Soares de Albuquerque - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/11/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao 

(s) ano (s) de 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s) e também foi acrescido o 

tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 03 (três) mês (s) e 01 (um) dia (s). 

Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 140/DGP-1, de 19/02/2018). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

148/2018/DGP-1). 
 

2° Sgt PM Mat. 31292-4, Ednildo Tavares de Oliveira Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/10/2016. Que consta averbação de INSS, sendo 

utilizado este tempo de 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias. (Processo nº 145/DGP-1, de 

21/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 153/2018/DGP-1). 
 

2º Sargento PM Mat. 24435-0, Regina Celi da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 07/01/2011, data de vigência da Lei complementar nº 290, de 14/11/2014. 

Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1990 de 30 (trinta) dias e de 1997 de 

30( trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 146/ DGP-1, de 

21/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 154/2017/DGP-1). 
 

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1247, DE 27/02/2018  

Deliberação PL nº 10.109.1016.00028/2014.2 - SIGEPE nº 7405543-1/2014 Licenciandos: 

Sd Mat. 111131-0, Marcio de Souza Tanus e Sd PM Mat. 109539-0, Daniel Antonio de Lima 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso IV da Lei nº 

11.817/2000;  
 

Considerando que, no dia 05/10/2010, por ocasião da ocorrência policial que visava a dar 

apoio ao 1º Ten PM Jamerson Gomes de Queiroz Junior na casa de shows Chevrolet Hall, o Sd PM Mat. 

111131-0, Marcio de Souza Tanus se apropriou de 01(uma) corrente metálica, que estavam na posse do 

nacional Humberto Ponzzo Cavalcanti que, na referida ocorrência figurava como imputado do delito de 

roubo;  
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Considerando que sobre o Sd PM Mat. 109539-0, Daniel Antonio de Lima pesou a acusação 

de ter tomado conhecimento do ilícito praticado pelo Sd PM Mat. 111131-0, Marcio de Souza Tanus, 

porém não teria comunicado o ocorrido ao seu superior imediato. Nesse sentido, ficou provado que o 

militar contribuiu ativamente para a elucidação dos fatos;  

 

Considerando que, por esses fatos, os imputados respondem na condição de réus nos autos 

da Ação Penal nº 0057075- 29.2012.8.17.0001, em trâmite perante a Vara da Justiça Militar Estadual; 

 

 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no qual 

decidiu acolher, em parte, o teor do Relatório conclusivo do processo.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Licenciar, da Polícia Militar de Pernambuco, o Sd PM Mat. 111131-0, Marcio de Souza 

Tanus, por haver incorrido no que dispõem os Artigos 12, §§ 2º e 3º, Art. 27, incisos IV, XII, XIII e XVI 

da Lei Estadual nº 6.783/1974, c/c o Art.1º, Art 4º e seus parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 

22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 109, § 2º, alínea “c” e § 3º da Lei Estadual nº 

6.783/1974, Art. 28, inciso IV e Art. 30, § 1º da Lei nº 11.817/2000, a teor dos fundamentos fáticos e 

jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado pelo Corregedor 

Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório;  

 

II – Arquivar os autos em relação ao Sd PM Mat. 109539-0, Daniel Antonio de Lima;  

 

III – R.P.C;  

 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 23 FEV 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1248, de 27/02/2018  

Deliberação SIGEPE nº 7401795-6/2017 CD SIGPAD nº 2017.12.5.001053 - 5ª CPD/PM – 

Cor.Ger./SDS Aconselhado: Cb PM Mat. 105723-5/16º BPM, Eduardo Leite da Silva.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que no dia 09/03/2017, por volta das 08h00min, o aconselhado encontrava-se 

no interior do veículo marca Mitusbichi ASX, prata, placa OER-5849 em companhia de Luciano Pereira 

da Silva, vulgo “Lucio da Bomba”, pessoa notoriamente conhecida por envolvimento em crimes de 

homicídio, inclusive respondendo a vários processos criminais;  

 

Considerando que, quando o citado veículo trafegava nas imediações da Avenida Jerônimo 

Vilela, bairro de Campo Grande, Recife-PE, foi interceptado por 04 (quatro) indivíduos que trafegavam 

em uma Pick-up Nissan Frontier, preta, placa OHJ-5600, os quais efetuaram vários disparos de arma de 

fogo em direção do veículo em que se encontrava o aconselhado;  

 
 

Considerando que o aconselhado revidou atirando em direção aos integrantes da Nissan 

Frontier, sendo que o saldo final da troca de tiros resultou na morte de Lúcio da Bomba, alvejado por 

diversos disparos de arma de fogo;  

 

Considerando que o aconselhado foi encaminhado ao hospital da Restauração e lá relatou 

que dentre os acusados de assassinar LÚCIO DA BOMBA havia um policial militar, o Sd PM Mat. 

110567-1/11º BPM, Cláudio da Silva Melo, o qual também está respondendo a processo administrativo 

na Corregedoria Geral;  
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Considerando que durante o presente processo administrativo surgiram indícios de que o 

aconselhado tenha praticado o crime de porte ilegal de arma de fogo;  

 

Considerando que os fatos imputados ao aconselhado macularam a honra pessoal, o 

pundonor policial militar e o decoro da classe, conforme prescreve as alíneas “b” e “c” do inciso I, Art. 

2º do Decreto nº 3639/1975, bem como o Decreto estadual nº 22.114/00 (Regulamento de Ética dos 

Militares dos Estado de Pernambuco), já que restou comprovado nos autos o envolvimento do 

aconselhado com pessoa notoriamente envolvida em crimes, especialmente crimes contra a vida. 

 

 R E S O L V E:  

 

I – Punir o Aconselhado, Cb PM Mat. 105723-5/16º BPM, Eduardo Leite da Silva com a 

pena de exclusão a bem da disciplina, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes nos autos do 

processo administrativo;  

 

II Determinar a remessa de cópias do presente processo administrativo à Central de 

Inquéritos do Ministério Público em razão de haver nos autos indícios de provável cometimento de 

crime de porte ilegal de arma de fogo por parte do aconselhado;  

 

III- Publique-se;  

 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife-PE, 23 FEV 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 038 de 28 FEV 2018) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1245, de 26/02/2018  
Deliberação Sumaríssimo – Cor. Ger./SDS – SIGEPE nº 7400623-4/2016 Notificados: 2º Sgt 

PM Mat. 102868-0, Ismar Alexandre Borges dos Santos, 2º Sgt PM Mat. 103.278-0, 

Lindinaldo Arnaldo da Silva, 2º Sgt PM Mat. 104195-9, Wagner Alberes da Silva, Cb PM 

Mat. 920172-6, Dilson José de Oliveira, Cb PM Mat. 921086-5, Dioclecio Carirui Lopes, Sd 

PM Mat. 108936-6, Roberto Muniz Belarmino, Sd PM Mat. 109.218-9, Alan Rikardo de 

Melo, Sd PM Mat. 109996-4, Mavial Dionisio da Silva, Sd PM Mat. 110168-4, Djalma 

Miguel da Silva, Sd PM Mat. 115437-0, José Francisco da Silva Neto e Sd PM Mat. 116270-

5, Simon Fernandes da Silva 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00;  

 

Considerando  que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, ficou 

demonstrado que o Ismar Alexandre Borges dos Santos, 2º Sgt PM Mat. 103278-0, Lindinaldo Arnaldo 

da Silva, 2º Sgt PM Mat. 104195-9, Wagner Alberes da Silva, Cb PM Mat. 920172-6, Dilson José de 

Oliveira, Sd PM Mat. 108936-6, Roberto Muniz Belarmino, Sd PM Mat. 109218-9, Alan Rikardo de 

Melo, Sd PM Mat. 110168-4, Djalma Miguel da Silva e Sd PM Mat. 115437-0, José Francisco da Silva 

Neto se deslocaram à 88ª Circunscrição Policial e, congestionando a via pública com as viaturas 

policiais, mantiveram os aparelhos luminosos e sonoros (ROTAM) das viaturas acionadas, durante a 

lavratura do Auto de Prisão em Flagrante Delito em desfavor do Sd PM Mat. 112897-3, José Mário 

Augusto da Silva, o qual era suspeito de ter praticado o delitocapitulado no Art. 129, § 1º, inciso I do 

CPB, tendo como vítima o menor qualificado nos autos;  

 

Considerando que o Sd PM Mat. 116270-5, Simon Fernandes da Silva, no mesmo contexto 

fático, estacionou de forma irregular o seu veículo particular, contribuindo para a obstrução da via e 

para o acúmulo de policiais e de veículos no local;  
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Considerando que o advogado do Cb PM Mat. 921086-5, Dioclecio Carirui Lopes não 

apresentou efetivamente as razões de defesa do referido militar;  

 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o opinativo do 

Corregedor Auxiliar Militar.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Arquivar os autos em relação ao Sd PM Mat. 109996-4, Mavial Dionisio da Silva, por ter 

que não cometeu transgressões disciplinar;  

 

II – determinar a continuidade do processo em relação ao Cb PM Mat. 921086-5, Dioclecio 

Carirui Lopes;  

 

III – Punir com pena  disciplinar de 21 (vinte e um) dias  de prisão o 2º Sgt PM Mat. 

102868-0, Ismar Alexandre Borges dos Santos, 2º Sgt PM Mat. 103278-0, Lindinaldo Arnaldo da Silva, 

2º Sgt PM Mat. 104195-9, Wagner Alberes da Silva, Cb PM Mat. 920172-6, Dilson José de Oliveira, Sd 

PM Mat. 108936-6, Roberto Muniz Belarmino, Sd PM Mat. 109218-9, Alan Rikardo de Melo, Sd PM 

Mat. 110168-4, Djalma Miguel da Silva, Sd PM Mat. 115437-0, José Francisco da Silva Neto e Sd PM 

Mat. 116270-5, Simon Fernandes da Silva, por haverem ajustado as suas condutas ao Art. 112 da Lei 

Estadual nº 11.817/2000(CDME/PE) – transgressão de natureza grave;  

 

IV – Delegar poderes aos Comandantes de OME, nas quais os referidos militares estão 

lotados, para adotar as providencias pendestes estatuídas no art. 32, incisos IV e V, do CDMEPE. Nesse 

sentido, devem os referidos Comandantes, realizar os necessários registros nos assentamentos dos 

militares e, ao final, encaminhar à Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições das fichas de 

justiça e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a data de início 

e término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico onde a mencionada 

punição foi cumprida;  

 

V – RPC;  

 

VI – Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 23 FEV 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 
(Transcrita do BG SDS nº 037, de 27 FEV 2018) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1249, de 27/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, os 3º Sargentos RRPM Expedito Hélio Ferreira Costa, matrícula nº 116935-

1/PS-17/GP e Antônio Francisco da Silva Filho, matrícula nº 116771-5/PS-17/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Capoeiras - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do 9º BPM permanecendo no PS-17/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de março de 2018; e  
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V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1250, de 27/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM John Paulo da Silva, matrícula nº 116544-5/PS-07/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Penitenciária Professor Barreto Campelo, Itamaracá 

- PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e classificá-lo no PS-16/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de março de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1251, de 27/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Silva de Souza, matrícula nº 111894-3/PS-18/GP;  
 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Riacho das Almas - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 4º BPM permanecendo no PS-18/GP;  
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  
 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de fevereiro de 2018; e  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1252, de 27/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Rodolfo Hertez dos Santos, matrícula nº 119453-4/PS 

07/GP;  
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II - Determinar, o exercício da função na Penitenciária de Igarassu PIG - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando do BPGd permanecendo no PS-16/GP;  

 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de março de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1253, de 27/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Penitenciária Juiz Plácido de Souza, Caruaru – PE, para Cadeia Pública de 

Agrestina - PE, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Aluísio Felipe Barbosa matrícula nº 

111.945-1/PS-18/GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM e permanecendo no 

efetivo do PS –18/GP;   

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1254, de 27/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Penitenciária de Igarassu - PIG - PE, para a Colônia Penal Feminina – 

CPFR II, Abreu e Lima – PE, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM George Ribeiro de Lima 

matrícula nº 107.256-0/PS-16/GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd;   

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1255, de 27/02/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
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R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Penitenciária Juiz Plácido de Souza, Caruaru – PE, para Cadeia Pública de 

Riacho das Almas - PE, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM José Reginaldo Oliveira matrícula 

nº 107327-3/PS-18/GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM e permanecendo no 

efetivo do PS –18/GP;   

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 038, de 28 FEV 2018) 

 

3.2.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 108, de 26 FEV 2018  

 

EMENTA: Anula Promoção Sub judice à Graduação de Sargento PM  

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento a decisão judicial proferida pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, nos autos do Agravo de Instrumento nº 440699-7, 

suspendendo os efeitos favoráveis, concedidos nos autos da Ação Ordinária, Processo nº 0000688-

27.2015.8.17.0150, alinhado ao teor do Ofício nº 078/2018 – GGAIIC/SDS, de 08/02/2018, e 

Expediente nº 2015.01.17887 – PGE, de 31/01/2018, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Anular a Promoção sub judice à Graduação de Terceiro Sargento PM, do militar estadual, 

Mat. 31924-4, Sebastião Antônio da Silva Filho, concluinte do CFS/2016, constante da Portaria do 

Comando Geral nº 327, de 22 de junho de 2016, publicada no DOE nº 118, de 29 de junho de 2016, 

voltando o servidor militar ao “status quo ante”; 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 109, de 26 de FEV de 2018  
 

      EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM por Decisão Judicial  
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Sentença Judicial proferida pelo Juízo de 

Direito da Comarca de Águas Belas, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0000698-

37.2016.8.17.0150, confirmando a liminar antes concedida, confrontando o Agravo de Instrumento 

favorável ao Estado de Pernambuco, alinhado ao Enc./Consultiva nº 300/16 – DEAJA, de 28NOV2016, 

Ofício nº 054/2018 – 1ª SPR -GUS, de 02 de fevereiro de 2018, CI nº 220/2018-GGAJ/SDS, de 03 de 

fevereiro de 2018, e considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 4398, de 05 de 

Dezembro de 2016, publicada no BG/SDS nº 226, de 06 de Dezembro de 2016; 
 

R E S O L V E: 
 

I – Restabelecer os efeitos da Portaria do Comandante Geral nº 654, de 15 de dezembro de 

2016, publicada no DOE nº 236, de 21 de dezembro de 2016, que promoveu, sub judice, à Graduação de 

Terceiro Sargento PM, a contar de 22 de Novembro 2016, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, 

concluinte do CFS/2016-3ª Turma, Mat. 930235-2, Mauro Alexandre Nascimento da Silva; 
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II – Tornar sem efeito a Portaria do Comandante Geral nº 576, de 25 OUT 2017, publicada 

no DOE nº 208, de 07 de novembro de 2017 que anulou a promoção sub judice do militar estadual, Mat. 

930235-2, Mauro Alexandre Nascimento da Silva; 

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 110, de 26 FEV 2018  

 

     EMENTA: Promove Graduados  

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 

1º, 2º, 4º, I, 5º, 8º e 9º, todos da Lei Complementar n° 134, de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da 

PMPE), c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, o qual dispõe sobre a 

promoção pelo critério de antiguidade, imediata a vacância do cargo e seguindo à ordem sequencial do 

Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA), publicado no BG nº 36, de 26 de fevereiro de 2018, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Subtenente da QPMG, a contar de 31 de janeiro de 2018, pelo 

critério de ANTIGUIDADE, os Primeiro Sargento: 9307702, Pedro de Moraes Ferreira; 930306-5, 

André Luiz Marques da Silva; e 31780-2, Jamacy Ferreira da Silva; 

 

 

II - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a contar de 31 de janeiro de 

2018, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Segundo Sargento: 29490-0, José Rodrigues do Nascimento; 

31581-8, José Esdras da Cruz; e 9302336, Rogério Ernesto da Silva; 

 

 

III - Promover à Graduação de Segundo Sargento da QPMG, a contar de 31 de janeiro de 

2018 pelo critério de ANTIGUIDADE, os Terceiro Sargento: 24801-0, Severino Abel dos Santos; 

24601-8, Wirandé José Gomes da Silva; 24841-0, Marcos Antônio Mendes; 24642-5, Jurandir Souza 

Feitosa; 24776-6, Ricardo José Barbosa da Silva; e 24660-3, Josenildo Alexandre de Santana; 

 

 

IV - Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 31 de janeiro de 

2018 pelo critério de ANTIGUIDADE, os Cabos: 31637-7, Erick Alexandre Borges; 910217-5, Jader 

Felix da Costa; 910219-1, Wellington Gomes Mangueira; 910240-0, Wilson Luiz Ferreira de Franca; 

910434-8, Edson Maximiano do Nascimento; 910263-, Jose Moreira da Silva; 910420-8, Marcio 

Correia da Silva; 910223-0, José Lourenco de Souza Filho; 910210-8, Humberto Sebastiao de Santana; 

910279-5, Aldejo Valentim de Freitas; 910291-4, Hugo José de Carvalho; 910346-5, Joselito José da 

Fonseca; 910350-3, Adriano Pereira do Nascimento; 910421-6, Luciano Alves da Cunha Beringuel; 

910450-0, Francisco Araújo Ramos; 910300-7, Fernando Rufino de Melo; 910342-2, Genival Gomes da 

Silva; 910302-3, Benilson Vitorino da Silva; 910315-5, Jorgenildo Goncalves Ramos; 910184-5, 

Severino Ramos da Silva; 31613-0, Rivaldo José de Oliveira; 910270-1, Sandro Amorim de Souza; 

910351-1, Ary Gilberto da Silva Junior; e 910432-1, Carlos Alberto da Silva Bastos; 

 

 

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar das respectivas datas de promoções. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM 

Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 038 de 28 FEV 2018) 
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3.3.0.  Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  

 

A Diretora-Presidente; 

 

R E S O L V E: 

 

Publicar as Portarias nºs 0869 a 1230 de Concessão de Aposentadoria, Transferência para 

Reserva Remunerada e Reforma dos Militares, de FEVEREIRO/2018, que se encontram disponíveis, na 

íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Transcrita do DOE nº 038 de 28 FEV 2018) 

 

4.0.0.  DATA MAGNA PERNAMBUCANA 

 

4.1.0.  Regularização - Participação 

 

Regular de acordo com a Nota de Serviço nº 002/2018/3ª EMG, a participação da Polícia 

Militar de Pernambuco na Celebração da 201 Anos da Revolução Pernambucana, comemorada no dia 

06 de Março de 2018, cuja organização, no corrente ano, está sob responsabilidade da Secretaria 

Especial da Casa Militar, cabendo sua coordenação ao Secretário Executivo de Segurança Institucional 

da Casa Militar de Pernambuco (CAMIL). 

 

a. Coordenação  

 

1) Da CAMIL   

- Secretário Executivo de Segurança Institucional da CAMIL 

 

2)  Da Polícia Militar de Pernambuco 

- Subcomandante-Geral 

 

3)  Do Corpo de Bombeiro Militar de Pernambuco 

- Subcomandante-Geral 

 

b. Programação Básica 

 

Dia 02 MAR 18 (sexta-feira) 

1) Treinamento da Solenidade Militar dos 201 Anos da Revolução Pernambucana envolvendo PMPE e 

CBMPE; 

2) Local: Praça da República em frente ao Palácio do Campo das Princesas; 

3) Hora: 9h. 

 

Dia 06 MAR 18 (terça-feira) 

1) Solenidade Militar dos 201 Anos da Revolução Pernambucana envolvendo PMPE e CBMPE; 

2) Local: Praça da República em frente ao Palácio do Campo das Princesas; 

3) Hora: 07h. 

 

c. Composição da Tropa 
 

1) 01 Cap QOPM do BPChoq – Cmt da Guarda de Honra (armado de espada, luvas marrons, fiador azul 

e cachecol); 

2) 01 Ten do BPChoq – Cmt do Pelotão (armado de espada, luvas marrons, fiador azul e cachecol); 

3) Guarda-bandeira - 01 Ten BPRp com a Bandeira de Pernambuco, 01 Ten BPGd com a Bandeira da 

PMPE, 01 RPMon com a Bandeira do Brasil e 01 Ten BOPE com a Bandeira da 

Confederação do Equador (os citados Oficiais subalternos, deverão se apresentar 

portando, no treinamento e solenidade, as respectivas bandeiras com o boldrié, 

roseta e mastro. Armados de espada, luvas marrons, fiador azul e cachecol, 08 

soldados do BPChoq armados de mosquefal e complementos brancos);  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 039     23 
1º DE MARÇO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

4) Guarda de Honra – BPChoq (1 pelotão composto de 24 policias com complementos brancos, Cabos e 

Soldados armados de mosquefal e Sargentos com metralhadora); 

5) Banda de Música da PMPE; 

6) Corneteiro da Banda de Música da PMPE. 

d. Comparecimento: - Comandantes, Chefes e Diretores de todos os Órgãos da PMPE sediados na 

Capital, acompanhados de um Oficial; 

e. Uniforme: - Coordenação: - Oficiais e Sargentos - 3º “B”; 

- Cabos e Soldados - 4º “A” 

- Comparecimento: - Oficiais - 3º “B”; 

- Tropa: - Guarda-bandeira: Oficiais com o uniforme operacional da OME, armados de 

espada, luvas marrons, fiador azul e cachecol e Praças uniforme camuflado com 

capacete preto, armados de mosquefal; 

- Pelotão: Camuflado (com capacete preto, cachecol e luvas brancas, metralhadoras para os 

Sgt e fuzis para Cabos e Soldados); 

- Banda de Música: 4º “A” (com cachecol);    

- Corneteiro: 4º “A”, (com cachecol e luvas brancas); 

- Policiais do hasteamento: 4º "E", (com cachecol e luvas brancas); 

- Condutora da Coroa de Flores: - 3º "B" (saia verde cana, gandola bege, camisa branca, 

quepe Layde). 

 

5.0.0.  NOTA 

 
Com o presente BG está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 039, de 1º MAR 2018, 

versando sobre Matricular no Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 2017.3) e Certificar, por 

terem concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 2017.3). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 
 

(Sem Alteração) 

 
 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Isto se escreverá para a geração futura; e o povo que se criar louvará ao Senhor. (Salmos 

102:18) 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/102/18+
https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/102/18+

